
LEI Nº 2.453, de 13 de dezembro de 2022.
                                               

Súmula:  Recepciona  a  interpretação  conforme  a
Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, do art. 15 da Lei Federal
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e, também, da
Instrução  Normativa  da  Receita  Federal  do  Brasil  nº
1.234, de 11 de janeiro de 2012, para fins de IRRF nas
contratações  de  bens  e  na  prestação  de  serviços
realizadas pelo Município de Xambrê-PR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.  1º -  Os  órgãos  da  Administração  Pública  Municipal,  ao  efetuarem
pagamento à pessoa física ou jurídica referente a qualquer serviço ou mercadoria,
contratado e prestado, deverão proceder a retenção do Imposto de Renda - IR em
observância ao disposto nesta Lei.

Art. 2º - A partir de 1º de janeiro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções
na fonte do Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às
pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  com  base  nas  disposições
constantes na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em
norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos
da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal:

I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;

II - as autarquias;

III - as fundações municipais;

IV - as empresas públicas.

§  1º. As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,
inclusive  os  pagamentos  antecipados  por  conta  de  fornecimento  de  bens  ou  de
prestação de serviços, para entrega futura.

§ 2º. Não estão sujeitos  à  retenção do Imposto  de Renda -  IR  na fonte  os
pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo
4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
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§ 3º. As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e
CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio com a Receita Federal do
Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2003.

Art. 3º - A obrigação de retenção do Imposto de Renda - IR alcançará todos os
contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades
mencionados no art. 2º.

Art. 4º - Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da
vigência da presente Lei, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena
de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º.

Art.  5º  -  Deve  a  Administração  Pública  Municipal  Direta,  as  autarquias,
fundações  municipais  e  empresas  públicas  providenciar  as  alterações  dos
instrumentos contratuais já vigentes até 1º de janeiro de 2022, a fim de que passem a
prever a retenção de Imposto de Renda – IR.

Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os órgãos e as entidades
devem adequar os editais e as minutas-padrão dos contratos administrativos para
preverem a retenção de Imposto de Renda – IR.

Art.  6º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se
disposições em contrário.

                                    Xambrê, 13 de dezembro de 2022.

 

DECIO JARDIM
       Prefeito
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 91, de 30 de novembro de 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Vimos pela presente encaminhar  a essa honrada Câmara de Vereadores o
anexo Projeto de Lei que tem a presente finalidade ajustar a Lei Municipal ao disposto
no  art.  158,  inciso  I,  da  Constituição  da  República,  que  atribui  aos  Municípios  a
titularidade do produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos
de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título,
por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem, uma vez
que a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado
em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação conforme à
Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir aos
Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido
na  fonte  incidente  sobre  valores  pagos  por  eles,  suas  autarquias  e  fundações  a
pessoas físicas  ou jurídicas  contratadas para  a prestação de bens ou serviços  e
possibilitar  a  utilização  do  mesmo  regramento  aplicado  pela  União,  no  caso,  a
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

Assim é que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o
que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação do novo
regramento  aos  contratos  em  curso  com  vistas  a  assegurar  o  cumprimento  do
disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF).

Certo de que mais uma vez esse Legislativo irá atender nossa reivindicação,
aproveitamos do ensejo para renovar-lhes os nossos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

 

DECIO JARDIM
       Prefeito
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